
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, nos termos regimentais, que determine 

ao departamento competente a substituição das 

lâmpadas de LED da praça de esportes 

localizada na Rua Alemanha, altura do nº 941, 

no bairro Jardim Santo Antônio. 

 

INDICAMOS, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

solicitando que determine ao departamento competente a substituição das lâmpadas de LED da praça 

de esportes localizada na Rua Alemanha, altura do nº 941, no bairro Jardim Santo Antônio. 

        

Justificamos o presente pedido em razão das reiteradas solicitações dos moradores da 

região, os quais relatam que a área pública se encontra completamente às escuras no período 

noturno, em virtude do não funcionamento adequado da iluminação. 

Tal situação, além de inviabilizar a utilização do espaço para práticas esportivas e de lazer no 

período da noite, gera insegurança aos munícipes residentes nas proximidades, aumentando o 

risco de ocorrências indesejadas. 

1) Paulo Henrique Pinto Serra Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 13 de abril de 2026. 
 

 
Ver. BAHIA – SANTANA 

Vereador  
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